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ATOS DO EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA SG Nº 165,
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

Dispõe sobre: “Nomeação da Comissão Permanente de
Licitações, Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio deste
município, e dá outras providências.”

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO,
Prefeito de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam NOMEADOS os funcionários públicos,
o Sr. ALEX MATSUMOTO KANESHIGUE JUNIOR –
escriturário, a Sra. ELAINE APARECIDA
LAPELLIGRINI PETRI – Assessora de Gabinete II, a
Sra. ISABEL CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA –
técnica em segurança do trabalho, a Sra. KATY
GRANDA – técnica de enfermagem, o Sr. LUCAS
FERNANDO BARBOSA – auxiliar de farmácia e
almoxarifado, a Sra. ISIS ALESSANDRA SANCHES
DAMASIO – escriturária, LUANA CHRISTAL
POSCAI PIRES – auxiliar administrativa, o Sr.
GUSTAVO HENRIQUE LOPES DE BRITO –
escriturário e a Sra. MELISSA FERREIRA SOARES,
sob a presidência do primeiro, para compor a Comissão
Permanente de Licitações desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º - Fica designada a servidora ELAINE
APARECIDA LAPELLIGRINI PETRI e, em seus
impedimentos, ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
BARBOSA e, em seus impedimentos, MELISSA
FERREIRA SOARES para desempenhar funções como
Pregoeira Oficial, no âmbito da Prefeitura Municipal de
Bom Jesus dos Perdões.

Art. 3º - Com a finalidade de assistir a Pregoeira no
desempenho das suas funções, fica designada Equipe de
Apoio, composta por até 2 (dois) ou mais membros
relacionados no artigo primeiro.

Art. 4º - Fica a Comissão autorizada a convocar
servidores com habilitação e serviços técnicos de áreas
específicas desta municipalidade para auxiliar nos
trabalhos, a fim de emitir pareceres, análises e estudos
técnicos solicitados.

Art. 6º - Esta portaria passa a vigorar a partir de sua data
de publicação, revogadas as disposições contrárias, em
especial a portaria nº 66 de 26 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 11 de fevereiro de 2021.

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
Prefeito

Portaria SG – DP 176/2021

CONVOCAÇÕES

EDITAL E CONVOCAÇÃO –
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020

Tendo em vista a homologação do Concurso Público nº
01/2020, CONVOCAMOS os aprovados e classificados,
abaixo relacionados, a comparecerem no setor do
Departamento Pessoal da Prefeitura de Bom Jesus dos
Perdões, localizada na Rua: São Geraldo, 175, Centro,
Bom Jesus dos Perdões – SP, no horário das 10:00 as
16:00 hs, de segunda a sexta-feira para manifestar seu
interesse pela vaga, onde será informada sobre a
documentação que deverá apresentar para a devida
contratação. O não comparecimento implicará na
desistência da vaga não cabendo nenhuma reclamação
posterior.
De acordo com o artigo 27 da Lei nº 1500/99, a posse
no cargo terá que ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias
do recebimento desta notificação.

FUNÇÃO: TECNICO DE ENFERMAGEM

Bom Jesus dos Perdões, 11 de fevereiro de 2021.

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal
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